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actividades exportadoras em sectores com maior dinâmica 
no comércio internacional e prestar serviços inovadores 
sujeitos à concorrência internacional.

O projecto gera um impacte significativo no desen-
volvimento da região onde se localiza, nomeadamente 
no que se refere à criação e qualificação do emprego e à 
cooperação com entidades do sistema científico e tecnoló-
gico, enquadrando -se na Estratégia Regional Lisboa 2020, 
promovida pela Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e particular-
mente no seu programa «Lisboa, metrópole de inovação 
e conhecimento».

Deste modo, o projecto da Nokia Siemens Networks 
Portugal, S. A., reúne as condições necessárias à sua qua-
lificação como de interesse estratégico para a economia 
portuguesa e para a região onde se localiza, nos termos e 
para os efeitos do n.º 5 do artigo 7.º do enquadramento 
nacional de sistemas de incentivos ao investimento nas 
empresas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2007, de 
17 de Agosto, e do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento do 
Sistema de Incentivos à Inovação, aprovado pela Portaria 
n.º 1464/2007, de 15 de Novembro.

Assim:
Nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei 

n.º 287/2007, de 17 de Agosto, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Declarar o interesse estratégico do projecto de 
investimento da Nokia Siemens Networks Portugal, S. A., 
denominado global networks solution center para efeitos 
de enquadramento nas tipologias de investimento sus-
ceptíveis de apoio no âmbito do Sistema de Incentivos à 
Inovação, aprovado pela Portaria n.º 1464/2007, de 15 de 
Novembro.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Julho de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 37/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.

º do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 
que a Portaria n.º 378/2008, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 100, de 26 de Maio de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No artigo 2.º, onde se lê:

«O modelo de cartão de feirante instituído pelo ar-
tigo 8.º do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, 
é o constante do anexo II desta portaria e que dela faz 
parte integrante.»

deve ler -se:

«Os modelos de cartão de feirante e de letreiro iden-
tificativo do feirante instituídos pelos artigos 8.º e 13.º 
do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, são os 
constantes dos anexos II e III desta portaria e que dela 
fazem parte integrante.»

 Declaração de Rectificação n.º 38/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que 
a Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma da Madeira n.º 13/2008/M, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 105, de 2 de Junho de 2008, saiu 
com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectifica:

Na epígrafe, onde se lê:
«O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando 

Manuel Machado Menezes.»

deve ler -se:
«O Presidente da Assembleia Legislativa, José Mi-

guel Jardim d’Olival Mendonça.»
Centro Jurídico, 17 de Julho de 2008. — O Director-

-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

2 — No n.º 1 do anexo I, «Tipo de movimento», onde se 
lê «Pedido de cartão de colaborador» deve ler -se «Pedido 
de cartão para sócio/trabalhador».

Centro Jurídico, 17 de Julho de 2008. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 Declaração de Rectificação n.º 39/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que 
a Declaração de Rectificação n.º 32 -A/2008, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 113 (suplemento), 
de 13 de Junho de 2008, saiu com a seguinte inexactidão, 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
rectifica:

Onde se lê:

«6 — No artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 72/2008, de 
16 de Abril, onde se lê: […]»

deve ler -se:

«6 — Na alínea d) do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê: […]»

Centro Jurídico, 17 de Julho de 2008. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 21/2008
de 23 de Julho

Considerando as ligações históricas, bem como os tra-
dicionais laços de amizade e cooperação, existentes entre 
Portugal e o Paraguai, tanto no plano bilateral como no 
das relações entre os agrupamentos regionais em que cada 
um dos países se insere;

Tendo em conta a importância do turismo e o seu con-
tributo para o desenvolvimento económico, para o fomento 
do investimento e para a criação de emprego;

Face ao empenho em incrementar os fluxos turísticos 
entre Portugal e o Paraguai e ao desejo de estabelecer um 
enquadramento jurídico para a cooperação entre os dois 
países no domínio do turismo;




